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Pregão/Concorrênci a Eletrônica

. Visuallzaçåo de Recursos, Contrarrazöes e Declsões

Pregão no !9fi!g?A - (Decreto No 1O.024l2O19)

No ltem: 154

Nome do Item: Papel auto-adeslvo

Descrição do Item: Material: Plástico, Acabamento Superficial: Brilhante,
Comprimento: 25 M, Cor: Transparente, Largura: 450 MM, Caracterfstlcas
Adlcionais : Tipo/Contact,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Apllcabilidade Decreto 7174: Não

Apticabilidade Margem de Preferência: Não

Sessöes Pl¡bllcas: &e!

Sessão Ptlbllca no I (Atual)

CNPJ:48.O4f.862/000I-99 - Razão SociauNome: SUBLIME COMERCIO DE

VARIEDADES LTDA

- lnlgrcao-de Recurso

- Recurso
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P reqão/Concorrênc¡a Eletrônica

Voltar ¡:at'a Area cle lrahalìro Sair

r v¡sualtzação de Recursos, Contrarrazöes e Declsões

Pregão no lgg¿æ - (Decreto No t 0.02412019)

No ltem: 217

Nome do ltem: Tnt

Descrição do ltem: Gramatura: 20 G/Mz, Cor: Branca, Largura: 2,10 M,

Tratamento Diferenclado: Tlpo I - Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Equlparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Apllcabilldade Margem de Preferência: Não

Sessões Públicas: M[

Sessão Públlca no I (Atual)

cNPJ:48.041.862/000r-99 - Razão Soclal/Nome: SUBLIME COMERCIO DE

VARIEDADES LTDA

- J¡lqçao de Recurso

- BCgurso
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Preqão/Concorrência Hletrônica b

SUBLIME COMÉnCIO DE VARIEDADES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.04t862/0001-99, com sede na

Ãven¡da jaboti, no 200, càsa 01, Jd. Menägazzo, CEP: _86.802-000, Apucarana/PR, por lntermédio de seu

iàpiär.ntätrt. iegat a srá. ¡oslurñe cnlsnruÃ MAñTo\nANI p, DE oLIVEIRA, portadora da carteira de ldentldade

no SgOetggz e ão CpF no 024,7L2.719-10,residente e domiciliada na Avenida Mitsuo Hayashi, no 3,54, centro,

Apucarana/pR, vem ¡nieipor-nfðURso ADMiNISTRATIVo, em face a declsão que determinou sua desclassificação

Jð pnec¡ó ruó too/zozz', processo Administrativo t79/2022, pelos motlvos de fato e de direlto abaixo expostos.

Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa à aUtoridade superlor, para qUe proceda aos seu

julgamento.

Termos em que,
Pede e espera deferlmento.
Apucarana, 21 de dezembro de2022.

I v¡sual¡zação de Recursos, Contrarrazöes e Decisões

RECURSO :

TLUsTRÍssrMo pREGoEIRo Do MUNÍcIPIo DE MARMELEIRo - ESTADO DO PARANÁ

SUBLIME COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA.
CNPJ : 48.041.862/0001-99

Josilaine Cristina Mantovani Plzza de Olivelra
CPF no 024,7L2.7L9-t0

RAZöES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRONICO

Pregão Eletrônico no tO6/2022
Recorrente: Sublime Comércio de Varledades Ltda.

ILUSTRÍSSIMO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

I. _ PRELIMINARMENTE

II. - DOS FATOS

Apesar de reconhecer competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. Pregoelro, o recorrente apresenta as

rázões pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, merecendo os devidos reparos.

Cumpre, esclarecer, iniclalmente, que o recorrente manifestou a sua intenção d.-e recorrer no dia 20 de dezembro

ãáiöZl, quando dada a oportunidáde pelo Sr. Pregoeiro, para registro de intenção de recurso.

Trata-se de pregão Eletrônico no tO6/2022, realizado no dla 16 de novembro de 2022, cujo objeto é o Reglstro de

prãioi pàra fuiura e- ãventual Contratadao de empresa.pa.ra fornecimento de materlal de expediente em

atèñ¿imänto as unidadãs educacionais d-a rede münicipal'de ensino e também a todos os Departamentos

pãiencentes a municlpalidade de Marmelelro/PR, conformè as descrlções dispostas no Anexo I do Edltal t0612022'

com efeito, após sollcltação do Douto pregoelro, a Recorrente envlou todos os documentos sollcltados no Edltal,

.*üã", ;'pó; ã 
"náiisã, 

o Douto pregoe-iro dåcidiu desclassificar a Recorrente, por.não ter apresentado, no

ñ;-;"t" ¿ã-ñuUil¡tjçào á certidão cons[ante do ltem LO,s.2.2,lsto é, a certldão Slmpllflcada de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Pofte expedlda pela Junta comerclal, conforme abalxo:

"10.5.S para efeitos da Lei Complementar no 123/2006, as licitantes deverão aPresentar, a fim de COMPROVAR O

ENQUADRAMENTO:
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10.5.5.1 A empresa, de acordo com o dlsposto na Lel Complementar no t23/2OO6, de 14 de dezembro de 2006,

álterada pela Lel no t47/2ot4, de 07 de âgosto de 2oL4, d'everá apresentar juntamente com a documentação de

¡'i¡¡litaçgo, a Declaração de Mícroempresa õu Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV).

10.S.S.2 Cerudão Simpllficada de Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedlda pel

Estado da sede da Licltante, em data não anterior a 60 (sessenta) dlas da abertura da

PREGÄO, se outro prazo não constar do documento."

a Junta Comerclal do
sessão pública deste

Assim irresignada com a presente declsão, a Recorrente manlfestou sua lntenção de recorrer referente aos lotes

23, LS4 . ít4 " 20 de dezembro de i022, conforme está comprovado no sistema pelo qual foi realizada a

licitação em tela. www.comprasnet.com.br

ção da Recorrente é totalmente descablda, haja vlsta que apresentou o Caftão do CNPJ onde

é Microempresa, conforme a documentação anexada junto a proposta.
A desclasslfica
comprova que

Ainda, quando percebeu que havla delxado de acrescentar a ceÉldão simpllficada exlgida no item 10.5.5.2, para

enrobustecer ainda mais a sua condlção de Microempresa, corriglu e a enviou por e-mall ao Sr. Pre9oelro,;

Veja, a Recorrente apresentou seus documentos e declaraçõe-s, incluslve o SINTEGRA, onde dlspõe o Reglme

fr¡i¡útárlo adotado, ou seJa, SIMPLES, evldenclando a sua condlção de Mlcroempresa.

Assim a desclassificação da Recorrente com base no item 10.5.2.2, não deve prosperarf haja vista que comprovou

uãu.on¿fção de MlÉroerpr"g através da declaração de Microemp.resa e do Slntegra, vindo a corrigir/comprovar
¡meAatame'nte através de ä-mall envlado ao Douto Pregoelro, a falta da certidão slmpllflcada da Junta Comercial

do Paraná,
Diante do exposto, vem a Recorrente requerer TOTAL PROVIMENTO do seu Recurso Administrativo, pelos fatos e

ãrlrr"ntor åcima'trazidos, com a consequente classlficação e habllitação nos ltens 23, L54,156 e 2L4,

Termos em que,
Pede e espera deferlmento'
Apucarana, 21 de dezembro de2022'

SUBLIME COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA

CNPJ : 48,041.862/0001-99

losilaine Cristina Mantovani Plzza de Olivelra
CPF no 024.7t2.7L9-t0

Ëechnr
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De subllmesubllmapux<subllmapux@gmail.com>

Para <lÍcitacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 21-12-202211:18

Bom dia, ao Sr. Pregoelro
protocolamos recurso, para alguns itens, através deste pedimos uma correçâo para o item digltado como 214, leia-se 217 TNÏ

Desde já agradeço

Josllaine.


